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LEI MUNICIPAL Nº 277/GP/2004 

De 09 de Dezembro de 2004. 

 
“AUTORIZA PREFEITO MUNICIPAL DE 

VALE DO ANARI A INDENIZAR 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 

ENVOLVIDOS EM ACIDENTES DE 

TRABALHO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”.   

 

 

O Prefeito do Município de Vale do Anari, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal aprovou  e 

ele sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

Art.1º - Fica o Prefeito Municipal de Vale do 

Anari, autorizado a indenizar servidores públicos municipais a titulo de auxilio 

acidente. 

 

Art. 2º - O Auxilio- acidente será concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de 

acidentes de trabalho de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem 

redução de capacidade funcional. 

 

§ 1º - O Auxílio- acidente corresponderá em até 

cem por cento do valor despendido pelo servidor com despesas médico 

hospitalares e será devido a partir do dia seguinte do acidente. 

 

§ 2º - A indenização somente poderá ser paga 

mediante da apresentação de notas fiscais emitidas pela  entidade hospitalar, e 

no caso de honorários médicos, com a apresentação de recibos, firmado pelo 

respectivo profissional. 

§ 3º - O Executivo Municipal constituirá  uma 

comissão para analise do acidente, devendo esta ser formada  por 03 (três) 

membros  sendo, um representante  do poder Executivo, um representante do 

Legislativo e um representante das entidades de classe. 



 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO  
LLeeii  ddee  CCrriiaaççããoo  nn..

oo
  557722  ddee  2222--0066--11999944  

 

Av. 23 de Agosto nº 3886 – Centro - Cep. 78.948-800 – fone/fax (0XX)69 525 1266 
ADMINISTRAÇÃO ANARI NO RUMO CERTO 

Art. 3º- Considera-se acidente de trabalho, a 

consolidação das lesões  sofridas pelo servidor durante o seu horário de 

trabalho, quando em horário de almoço e ainda no percurso de sua residência, 

antes ou após o expediente, desde que não haja desvio de percursos. 

Parágrafo Único – não será considerado como 

acidente de trabalho as lesões consolidadas nos domingos, feriados e em gozo 

de férias pelo servidor. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, sendo seus efeitos retroativos  a 1º de agosto de 2004. 

 

 

                                             Gabinete do Prefeito Municipal de Vale do Anari, 

em nove de Dezembro de 2004. 

 

 

 

___________________________   

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 
 


